
.. PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
CNPJ. 45.128.816/0001-33 

- LEI N. 2.327, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.011. 

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Tabapuã para o eX4~rcício 
de 2012 e dá outras providências". 

FÁÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA FELICUOADE 
PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, estado de São Paulo, usando das 
atribuições que me são conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, conforme 

Autógrafo de Lei n.0 043 de 09 de novembro de 2011, oriundo do Projeto de Lei nº 031; de 30 de 
setembro de 2011. 

. . 
Art. 1º - O Orçamento do Município de Tabapuã-SP, para o exercício financ<~iro de 

2011, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 25.100.000,00 (vinte e cinco milhões e cem mil' reais), 
assim desdobrado: 

I - Orçamento Fiscal em R$ 17.568.000,00 (dezessete milhões, quinhentos e sessenta e 
oito mil reais); · 

11- Orçamento da Seguridade Social em R$ 7.532.000,00 (sete milhões, quinhentos e 
trinta e dois mil reai.s). 

Art. 2º :- A receita será arrecadada' na forma da legislação vigente e das especificações 
constantes dos anexos e quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte desdobramento: 

Sumário Geral da Receita por Fontes (Lei 4.320, art. 2°, § 1º, I) , 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES ................................................ : ....... R$ 2s.21 o.~100,00· 

1100.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA ............................................................. R$ 2.505.000,00 
1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES ................. ........................... .. R$ ~50.000,00 

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL. ........................................................ R$ 90.000;00 
1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS ........................................................... R$ 1.265 .000,00 
1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ........................................... R$ 23.474.000,00 
1900.00.00 OUtRAS RECEITAS CORRENTES .......................................... R$ 526.000,00 

' 

-
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL ................................................ ~ ........ R$ 380.000,00 
2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS .............................................................. R$ 110.000,QO 
2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL ............................. ............... R$ 270.000,00 

SUB-TOTAL DA RECEITA ...................................................... R$ 28.590.000,00 

9000.00.00 (-)Dedução da Receita para Formação.do FUNDEB .... ; ......... R$ - 3.490.000,00 

TOTAL DA RECEITA .................................................. : ............ R$ 25.100.000,00 

poderá ser a.Iterada de acordo com a necessidade de ad~quá-la à sua efetiva arrecadação. . -\ 
Parágrafo único - Dürante o exercício finan~eiro de 2012, a receita o0ça 1entária 
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LEI N° 2.327, DE l ll l l/2011 
Art. 3° - A Despesa da Administração Direta será·realizada segundo a discriminação 

dos anexos t~ quadros integrantes desta Lei, e apresentam o seguinte desdobramentó: 

, 
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Sumário Geral da Despesa por Fontes (Lei 4.320, art. 2°, § 1°, I) 
1. - POR FUNÇÕES DE GOVERNO: 
Legislativa..................................................................................... R$ 
Administração............................................................................... .R$ 
Seguran9a Pública ...................... ..................... ............ ............. . -..... R$ 
Assistência Social ....................................... :.. .............. .............. ... R$ 
Previdência Social......................................................................... R$ 
Saúde............... ............... ............................. .................................. R$ 
Educação ....................... .................... ........ ..... ..... .. ....... ...... . :......... R$ 
Cultura........ ... ........................ ........................................................ R$ 
Urbanismo...... ........................ ....................................................... R$ 
Habitação ......... .. ..... .......... ...... ... ................................. .-..... ............ R$ 
Saneamento ................................................. .-... .'.......................... ... R$ · 
Gestão Ambiental.......................................................................... R$ 
Agricultura ....... .... ............... ........ ~:.. .. ..... ..... ............ .. . ................. .. R$ 
Indústria..................................................................................... ... R$ 
Energia......................................................................... ................. R$ 
Trru:isporte... .. .......... .. . ... .... ...... ... ....... ... ... ....... ............ ........ ..... ... ... R$ 
Desporto E Lazer ..... . :..... ... ............. ........ ........... ........................... R$ 
Encargos Especiais........................................................................ R$ 
Reserva De Contingência.............................................................. R$ 

712.000,00 
2.881.000,00 

. 60.000,00' 
1.93 8.000,00 

530.000,00 
5.594.000,00 
7 .551.000,00 

134'.000,00 
1.606.000,00 . 

11.000,00 
864.000,00 
108.000,00 
322.tOOO,OO 
32.000,00 

451.000,00 
719.000,00 
868.000,00 
319.000,00 
400.000,00 

TOTAL DA DESPESA PORFUNÇÕES................................. R$ 25.100.000,00 

II.- POR ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO: . 

Poder Legislativo ............................................................. ~ ............ R$ 712.000,00 
Poder Executivo ............. ............. ...... ........... ................. ..... ......... .. R$ 24.388.000,00 

TOTAL DA DESPESA POR ÓRGÃOS ........................... : ..... :. R$ 25.100.000,00 

III.- POR UNIDADE~ ORÇAMENTARIAS: 

Câmara Municipal .................................................................. ....... R$ 712 .. 000,00 
Chefia do Executivo ............................................. ................. ..... ... R$ 611 .. 000,00 
Fundo Social de Solidariedade ...... ................................. ............... R$ 104.000,00 
Secretaria Municipal de Governo e Administração ...................... R$ 2.396.000,00 
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ill.- POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 

02.04 Divisão de Finanças .................. ~ .............. ....... . , .................. , ... ..... ~$ 1.183·.ooo,oo 
02.05 Secretaria Municipal de Educação ................................................ R$ 71.000,00 
02.06 Divisão de Educação Básica .. .. : .. ..... ... ... . ~ ..... ... .... .. .......... ............. R$ 2.191.500,00 
02.07 FUNDEB ...................... ......................... : ........ : ..... ...... .... .... .... .... ... R$ 4.214.000,00 
02.08 Divisão de Ensino Médio e Superior ............................. ............... R$ 184.000,00 
02.09 Divisão de Merenda Escolar .. ..... : .................... : ....... : ......... : .......... R$ .. 890.500,00 
02.10 Secretaria Municipal de Saúde ....................... ... .... ... .......... ... , ..... ... . R$ 153.500,00 
02.11 Fundo Municipal de Saúde ........................................... .' ............... R$ . 5.440.50Q,OO 
02.12 ' Secretaria Municipal de Assistência e _promoção SociâI.: ............ R$ 189.~00,00 
02.13 Fundo Municipal de Assistência. Social... .................... ........ : .. .... :. R$.' .1.302.000,00 

- 02.14 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e·do Adolescente ........ R$ 342.500,00 
02.15 Diretoria Municipal de Obras e Se~viços Públicos-. ...... ~ .............. R$ 2.654.500,00 
!)2.16 Diretoria Municipal de Esporte, Lazer e Recreação ..... ~ ............... R$ 86KOOO,OO 

. 02. t'7 Direto'ria Municipal de Çultura .. .. .... .. .. :·· ······ ···· ·········· ···· ··· ···· ······· R$ 134.000,00 
02.18 Diretoria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural... .. R$ 322.000,00' 
02.19 Diretoria Municipal de Desenvolvimento Eco,nômico .. ... ........ .... . R$ 32.000,00 
02.20 Diretoria Municipal de Meio Ambiente ........ ; ...................... : ........ R$ . 198.000,00 

• - 1 

R$ 864.000,00 . 02.21 ·- Divisão de Saneamento .. ........... , .................. ................... : ... .......... 
02.22 Fund? Municipal de Trânsito .............................................. ~ ........ R$ 121.500,00 
02.23 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social... .................... R$ 11.000,00 

I TOTAL DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS R$ 2s.100.ooo.,oo 

1 
Art. 4° - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, autorizados a abrir. na Lei · 

Orçamentári:a do Exercício de 2012 créditos !ldicionais suplement,ares até o lim ite de l O ( dcez por 
cento) do total da despesa fixada para cada Orgão, destinados a suprir insuficiências nas dotações 
previstas no.orçamento, observando-se· o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4:320 de 17 de março 
de 1964: 

- \ 

Art. 5° - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir créditos·suplementares até o limite 
.da dotação' consignada como Reserva de Contingência, fixada nos termos do art. 7° da Lei nº 2.3 06, de 
20 de maio de 2011 , que dispõe· sobre as diretrizes orçamentárias para o Exercício de 2012, obsc~rvado. 
o disposto nê> artigo 5°, inciso.III, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. · 

I' 

Art. 6° · - Os créditos adicionais especiais destinados . a atender desp·esas não 
programadas., ,convênios ou fontes diferenciadas ·de recursos não previstas i:io orçamento, s~rão objeto 
de lei especí1fica, com a i1_1dicação dos recursos correspondentes e abert_os por_dec~eto .do Executivo. 

Art. 7° - As alterações orçamentárias mediante transposição, remanejamento ou a 
' transferência de recursos de unia categoria de programação para outra ou de um órgão para outro serão 

objeto de lei espeCífica, com todo o seu detalhamento. · · 
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Art. 8° - Esta Lei entra em vigor a partir de l 0 de janeiro de 2012. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 11 de nóvembro de 2011. 

MARIA FELIC!Dnf"~~RROYO 
Prefeita Municipal 

Prefeítura, na data supra. 

G PRANDINI 

y 
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